
GABINETE DO VEREADOR JORGE QUINTINO

PROJETO DE LEI N°               / 2023

Ementa: Torna de Utilidade Pública o Núcleo de
Apoio  a  Vida  de  Caruaru  -  NAVIC,  no
Município de Caruaru, Estado de Pernambuco,
e dá outras providências.

Art. 1º. Fica reconhecido de Utilidade Publica, nos termos da Lei n° 1.804/2018, o Núcleo de
Apoio à Vida de Caruaru - NAVIC, com sede localizada na Av. Agamenon Magalhães, 1036, 1º
andar, bairro Maurício de Nassau, no município de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco.

Caruaru-PE, 15 de março de 2023.
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JUSTIFICATIVA

O CVV - Centro de Valorização da Vida, fundado em São Paulo, em 1962, é uma associação civil
sem fins lucrativos, filantrópica, reconhecida como de Utilidade Pública Federal, desde 1973. O
CVV presta serviço voluntário e gratuito de prevenção do suicídio e apoio emocional para todas as
pessoas que querem e precisam conversar, sob total sigilo e anonimato. Os mais de 4 milhões de
atendimentos anuais são realizados por 4.200 voluntários em mais de 120 postos de atendimento
pelo telefone 188 (sem custo de ligação), ou pelo www.cvv.org.br via chat, e-mail ou carta. A
entidade realiza também ações presenciais, como palestras, Curso de Escutatória e grupos de apoio
a sobreviventes do suicídio GASS (https://www.cvv.org.br/cvv-comunidade/),  frentes  essas que
geraram  4.280  milhões  de  contatos  em  2021.  O  CVV  é  uma  entidade  financeira  e
administrativamente independente, mantendo-se por meio de doações de pessoas físicas e jurídicas
ou de seus colaboradores voluntários. 

O CVV é uma instituição associada ao Befrienders Worldwide, que congrega entidades congêneres
de todo o mundo, e participou da força tarefa que elaborou a Política Nacional de Prevenção do
Suicídio, do Ministério da Saúde, com quem mantém, desde 2015, um termo de cooperação para a
implantação de uma linha gratuita nacional de prevenção do suicídio. 

A linha 188 começou a funcionar primeiramente no Rio Grande do Sul, através de convênio com o
Ministério da Saúde e,  em setembro de 2017, iniciou sua expansão para todo o Brasil,  sendo
concluída em 2018, com a integração de todos os estados, inclusive Caruaru-PE. Os contatos com
o CVV são feitos pelo telefone 188 (24 horas e sem custo de ligação), através de telefone fixo ou
celular; pessoalmente (nos mais de 120 postos de atendimento) ou pelo site www.cvv.org.br, por
chat  e  e-mail.  Nestes  canais,  são  realizados  mais  de  4  milhões  de  atendimentos  anuais,  por
aproximadamente 4000 voluntários, localizados em 24 Estados mais o Distrito Federal. Além dos
atendimentos,  o  CVV  desenvolve,  em  todo  o  país,  outras  atividades  relacionadas  a  apoio
emocional,  com  ações  abertas  à  comunidade  que  estimulam  o  autoconhecimento  e  melhor
convivência em grupo e consigo mesmo. A instituição também mantém o Hospital Francisca Julia
que atende pessoas com transtornos mentais e dependência química em São José dos Campos - SP.

Portanto, considerando que: 

-  O suicídio  é  um problema de saúde pública que mata  pelo  menos um brasileiro  a  cada  45
minutos, mais do que a Aids e muitos tipos de câncer, necessitando ser prevenido. A cada ano,
mais de 800 mil pessoas tiram a própria vida, o que corresponde a uma taxa de mortalidade de 16
por 100 mil habitantes, o mesmo que uma morte a cada 40 segundos, número que pode dobrar até
2023. (OMS, 2021). Na faixa etária entre 15 e 29 anos, o suicídio é a segunda causa de morte e no
Brasil é a quarta causa de morte (Ministério da Saúde, 2018). No Brasil, a cada 45 minutos uma
pessoa morre por suicídio (32 por dia). O Brasil é o 8o país em números absolutos de suicídio no
mundo. (OMS, 2018) 

- O CVV lançou e mantém o site setembroamarelo.org.br. O movimento Setembro Amarelo, mês
mundial de prevenção do suicídio, iniciado em 2015, visa sensibilizar e conscientizar a população
sobre  a  questão  do  suicídio  e  suas  formas  de  prevenção.  Principalmente,  quebrar  tabus.



Informações em www.setembroamarelo.org.br.  Voluntários  do CVV em todo o Brasil  realizam
ações públicas, além de iluminar ou sinalizar com amarelo, monumentos e prédios públicos ou
particulares.  Outras  entidades  apoiadoras  são  o  Conselho  Federal  de  Medicina  (CFM)  e
Associação Brasileira de Psiquiatria (ABP). 

- O estudo e a discussão do tema suicídio é uma das formas mais eficientes de se promover a
prevenção, pois esta só é possível quando a população, os profissionais da saúde, os jornalistas e
governantes têm informações suficientes para conduzir as medidas adequadas e ao seu alcance
nessa frente. 

- O CVV assumiu como tarefa, desde a sua criação, estimular essa discussão, ação esta que passou
a  merecer  mais  empenho  nesses  últimos  anos,  através  de  um  programa  de  apoio  emocional
mantido pelo CVV, que visa apoiar as pessoas com necessidade de ajuda emocional e em locais e
situações de risco, ajudando-as a lidar com as realidades cotidianas e inesperadas em qualquer
lugar da comunidade. 

-  O CVV, durante seus  mais de 60 anos de existência,  tem acumulado conhecimento sobre o
comportamento  humano  e  mudanças  sociais,  adquirido  com  a  experiência  prática  de  seus
voluntários. Percebemos que este conhecimento poderia ser colocado à disposição da sociedade
para  que  o  maior  número  possível  de  pessoas  possa  se  beneficiar  dele,  contribuindo  com  o
amadurecimento emocional e os relacionamentos interpessoais. 

- O CVV Comunidade disponibiliza diversas ferramentas para a sociedade: Grupos de Apoio aos
Sobreviventes  de  Suicídio  (GASS),  destinado  a  pessoas  próximas  de  alguém  que  cometeu  o
suicídio e àquelas que tentaram o suicídio; Caminho de Renovação Contínua (CRC), para reflexão
e troca de experiências; Cine-SER CVV, exibição de filmes com comentários e reflexões; Curso
Caminho  de  Valorização  da  Vida,  no  qual  se  busca  o  autoconhecimento  por  meio  do
compartilhamento de vivências do dia-a- dia, com dez encontros de duas horas cada; e Curso de
Escutatória, que visa aprimorar as habilidades em ver, ouvir, falar e compreender, com foco no
atendimento  pessoal.  Outras  inúmeras  atividades  também  fazem parte  do  CVV Comunidade,
incluindo palestras sobre vários temas, Semana de Valorização da Vida, eventos na comunidade
(Sipat, ações globais, etc). 

- O CVV realizou 4.280.000 atendimentos em 2021, incluindo contatos por meio de ações fora dos
postos e dos meios de atendimento da entidade. Foram resultados de palestras, cursos gratuitos,
grupos de apoio a sobreviventes do suicídio, o programa "Malas Prontas" que levou voluntário a
situações  de  catástrofes,  como em Brumadinho-MG, e  outras  ações  diretas  com a  população.
Somados os  3.160.000 de  atendimentos  aos  2.800.000 de  contatos  externos,  geramos quase  6
milhões de impactos em 2021. É um número similar à toda população do estado de Goiás ou de
Santa Catarina, sendo 94% pelo telefone 188, 4,5% por e-mail, 1% chat e 0,5% pessoalmente ou
cartas, o que dá uma média de quase 6 atendimentos por minuto, muitos atendimentos duram mais
de 30 minutos e há períodos de picos na procura, especialmente em datas comemorativas e durante
o Setembro Amarelo, dar conta dessa procura exige bastante dedicação dos voluntários e qualidade



da tecnologia implantada que permite o atendimento nacional por qualquer voluntário conectado
ao sistema naquele momento. 

- Os maiores desafios da organização para este ano continuam sendo a busca por novos voluntários
para todas as frentes de trabalho e a arrecadação de doações para custear o funcionamento do
sistema digital do 188, a formação de voluntários, a manutenção dos postos CVV existentes e a
abertura de postos em novas localidades. 

- Os Estados com maior procura são: São Paulo, Rio Grande do Sul e Santa Catarina. Pernambuco
algumas cidades com postos CVV. Atualmente a procura tem sido em torno de 9.000 abordagens
diárias  e  os  temas  relacionados  à  pandemia  foram recorrentes  em grande  parte  das  ligações.
Sempre que há uma crise, de qualquer origem, o assunto acaba aparecendo nas conversas com os
voluntários do CVV, pois as pessoas sentem nessas questões a origem de emoções como medo,
ansiedade, solidão ou outra que podem levar a buscar apoio emocional. 

- Para realizar o serviço de apoio emocional o CVV conta com o trabalho de voluntários; com o
apoio de agências e especialistas na área de comunicação e doações, dos próprios voluntários, da
sociedade e de empresas. O CVV Caruaru conta somente com as doações dos próprios voluntários,
atualmente. 

- O CVV Caruaru funcionou desde sua inauguração, em local provisório, alugado e mantido por
seus  voluntários  e  atualmente  funciona  na  SDSDH  (Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  e
Direitos Humanos), através de Termo de Cessão de Uso. Neste sentido a manutenção do CVV
Caruaru atual, fica por conta dos voluntários e da mantenedora NAVIC, que arcam com alguns
gastos como: manutenção e uso do PABX (188), produtos de limpeza do local, treinamento dos
voluntários, divulgação do programa do CVV em Redes Sociais, alimentação dos voluntários, e
outros  encargos  mensais.  Possui  atualmente  09  voluntários  em  atividade,  realizando  plantões
durante a manhã, tarde e noite, de 4h semanais e alguns fazendo 8h semanais. Estamos com cerca
de 12 candidatos em fase de capacitação através de cursos na modalidade à distância (on-line),
para  futuramente  se  agregarem  aos  voluntários  existentes,  aumentando  a  disponibilidade  de
atendimentos à população e a divisão de tarefas e encargos. 

Neste sentido, aguardamos sua compreensão para o acima exposto e reiteramos que a declaração
de utilidade pública possibilitará à NAVIC outras formas de arrecadação de verbas e a conseqüente
possibilidade de expansão dos atendimentos. 

Por fim, vale reforçar que o CVV é de Utilidade Pública Federal desde 1973 no Brasil e vários
municípios  já  o  tem  aprovado  como:  Joinville-SC,  Cascavel-PR,  Alfenas-MG,  Balneário
Camboriú-SC, Gravatí-RS, Itajaí-RS, Caxias-RS, Pelotas-RS, entre outros Municípios,  e sendo
assim, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis baseando-se na Lei
Municipal n.o 6.759 de 20 de outubro de 2021, onde regulamenta o Art 175-A da Lei Orgânica
Municipal, estabelecendo normas para declaração de utilidade pública.



• DOS REQUISITOS DA LEI 6.759, de 20 de outubro de 2021

A referida lei estipula alguns requisitos, vejamos:

Art. 1º As sociedades civis, associações e as fundações, sem fins lucrativos, no município
de  Caruaru,  poderão  ser  declaradas  de  utilidade  pública,  mediante  lei,  para  efeito  de
incentivos, dotações, doações, isenções fiscais e recebimento de subvenções, desde que
comprovado o atendimento dos seguintes requisitos:

I - existência de personalidade jurídica;

II - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

III - funcionamento, contínuo e efetivo, nos últimos 2 (dois) anos;

IV  -  desenvolvimento  de  atividades  de  ensino,  pesquisa  científica,  cultura,  artística,
filantrópica ou assistencial de caráter beneficente, defesa dos direitos humanos, do meio
ambiente e dos direitos dos animais;

V - exercício das funções de Diretoria, Conselho de Administração, Conselho Fiscal ou
órgãos equivalentes de forma voluntária e sem recebimento remuneração, participação
financeira ou doações de qualquer espécie;

VI - não distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a administradores, dirigentes,
mantenedores ou associados, a qualquer título;

VII - não possuir filiação partidária por parte dos membros da Diretoria e/ou Conselho de
Administração;

VIII - idoneidade dos membros da Diretoria e/ou Conselho de Administração.

Ora, da leitura do artigo e incisos acima, podemos ver que o Núcleo de Apoio a Vida de Caruaru
– NAVIC, atende a todos os requisitos.

Ato contínuo, o art. 2º da lei 6.759, determina a documentação que deve ser protocolada com o
presente projeto de lei, vejamos:

Art. 2º Para fins de comprovação dos requisitos previstos no art. 1º, o projeto de lei será
instruído com os seguintes documentos:

I  -  relativamente  ao  inciso  I  do  art.  1º:  estatuto  social  e  alterações,  devidamente
registrados no registro público competente;

II  -  relativamente  ao  inciso  II  do  art.  1º:  Comprovante  de  Inscrição  e  de  Situação
Cadastral de Pessoa Jurídica emitido pela Receita Federal do Brasil;

III - relativamente aos incisos III e IV do art. 1º:



a)  relatório simplificado,  subscrito pelos dirigentes  da entidade,  referente aos 2 (dois)
últimos anos, no qual constem as atividades desenvolvidas pela entidade nas áreas de
atuação previstas nesta Lei;

b) relatório simplificado, subscrito pelos dirigentes da entidade, com demonstrativo das
receitas  obtidas  e  das  despesas  realizadas  no  exercício  anterior,  detalhando,  quando
houver, os recursos recebidos do poder público e a forma como foram aplicados;

IV - relativamente aos incisos V e VI do art. 1º:

a) ata da última eleição da atual Diretoria e/ou Conselho de Administração da entidade;

b) declaração com firma reconhecida dos dirigentes da entidade, informando que não há
distribuição  de  lucros,  bonificações  ou  vantagens  a  administradores,  dirigentes,
mantenedores ou associados, a qualquer título;

c)  declaração  com  firma  reconhecida  dos  dirigentes  da  entidade,  informando  que  o
exercício  das  funções  de  Diretoria,  Conselho  de  Administração,  Conselho  Fiscal  ou
órgãos  equivalentes  ocorre  de  forma  voluntária  e  sem  recebimento  remuneração,
participação financeira ou doações de qualquer espécie. V - relativamente ao inciso VII
do art. 1º: Certidão de Filiação Partidária emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral;

VI - relativamente ao inciso VIII do art. 1º:

a) certidão negativa penal expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco;

b) certidão negativa penal expedida pelo Tribunal Regional Federal da 5º Região;

Portanto, está presente toda a documentação necessária.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco.

Caruaru-PE, 15 de março de 2023.

Vereador JORGE QUINTINO Autor

Vereador 
Jorge 
Quintino

Assinado de forma 
digital por Vereador 
Jorge Quintino 
Dados: 2023.03.15 
18:36:20 -03'00'



































Data da Emissão: 15/03/2023 17h57min Data de Validade: 13/04/2023

Nº da Certidão: 04271570/2023 Nº da Autenticidade: NR.E7.C1.EO.DG

Nome: AROLDO DOS SANTOS LEDA
Documento Identificação: 12636320 SSP/AM Data da Emissão: 10/03/1994
CPF: 614.408.332-49 Título de Eleitor:
Nome do Pai: AZAMOR RODRIGUES LEDA
Nome da Mãe: NELY ALVES DOS SANTOS
Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 16/09/1976
Endereço Residencial: Rua Laura Rabelo, 71 Compl: BL B Apto 203, Edf. Mont Serrat
Bairro: Maurício de Nassau Cidade: Caruaru/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Oeste, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CRIMINAL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc)

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus, PJe Criminal e Juizados Especiais
Criminais  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Pernambuco,  inclusive  Justiça  Militar  Estadual,  AÇÃO PENAL,
distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende a Resolução do CNJ nº 270/2018.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2º, da Lei
7.210/84 e dos artigos 76, § 6º e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010.

Observações:
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 011/2008 - TJPE, de
15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009 - TJPE, de 13 de julho de 2009, com a nova redação
conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro de 2011.

A autenticidade desta  certidão poderá  ser  confirmada na página do Tribunal  de  Justiça  do Estado de Pernambuco -
www.tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão, utilizando o número de autenticidade acima
identificado.

Antecedentes Criminais https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterPesso...

1 of 1 15/03/2023, 17:59



Data da Emissão: 15/03/2023 08h46min Data de Validade: 13/04/2023

Nº da Certidão: 04270133/2023 Nº da Autenticidade: P9.ER.37.F8.HD

Nome: ISABELA PONTES FRANÇA
Documento Identificação: 5356005 SDS/PE Data da Emissão: 08/02/2017
CPF: 034.824.424-01 Título de Eleitor:
Nome do Pai:
Nome da Mãe: MARIA DE FÁTIMA PONTES FRANÇA
Estado Civil: Solteiro Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 07/04/1980
Endereço Residencial: Rua Marcos Antonio F. S. Oliveira, 5 Compl:
Bairro: São José II Cidade: Caruaru/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Oeste, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CRIMINAL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc)

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus, PJe Criminal e Juizados Especiais
Criminais  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Pernambuco,  inclusive  Justiça  Militar  Estadual,  AÇÃO PENAL,
distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende a Resolução do CNJ nº 270/2018.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2º, da Lei
7.210/84 e dos artigos 76, § 6º e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010.

Observações:
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 011/2008 - TJPE, de
15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009 - TJPE, de 13 de julho de 2009, com a nova redação
conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro de 2011.

A autenticidade desta  certidão poderá  ser  confirmada na página do Tribunal  de  Justiça  do Estado de Pernambuco -
www.tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão, utilizando o número de autenticidade acima
identificado.

Antecedentes Criminais https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterPesso...

1 of 1 15/03/2023, 08:47



Data da Emissão: 15/03/2023 08h41min Data de Validade: 13/04/2023

Nº da Certidão: 04270127/2023 Nº da Autenticidade: FA.8I.WU.QR.YY

Nome: JOEL SILVA LIMA FILHO
Documento Identificação: 2.156.032-30 SSP/BA Data da Emissão: 18/01/2016
CPF: 269.322.535-34 Título de Eleitor:
Nome do Pai:
Nome da Mãe: IVONE DE JESUS SILVA LIMA
Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 06/01/1963
Endereço Residencial: Rua Monteiro Lobato, 364 Compl:
Bairro: Indianopolis Cidade: Caruaru/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Oeste, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CRIMINAL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc)

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus, PJe Criminal e Juizados Especiais
Criminais  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Pernambuco,  inclusive  Justiça  Militar  Estadual,  AÇÃO PENAL,
distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende a Resolução do CNJ nº 270/2018.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2º, da Lei
7.210/84 e dos artigos 76, § 6º e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010.

Observações:
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 011/2008 - TJPE, de
15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009 - TJPE, de 13 de julho de 2009, com a nova redação
conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro de 2011.

A autenticidade desta  certidão poderá  ser  confirmada na página do Tribunal  de  Justiça  do Estado de Pernambuco -
www.tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão, utilizando o número de autenticidade acima
identificado.

Antecedentes Criminais https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterPesso...
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Data da Emissão: 15/03/2023 18h11min Data de Validade: 13/04/2023

Nº da Certidão: 04271586/2023 Nº da Autenticidade: 0G.G0.U1.W2.WC

Nome: JOSÉ SOARES DE MELO FILHO
Documento Identificação: 1882796 SDS/PE Data da Emissão: 29/09/2004
CPF: 351.414.844-91 Título de Eleitor:
Nome do Pai:
Nome da Mãe: MARIA RODRIGUES DE MELO
Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 12/01/1962
Endereço Residencial: Rua Alberto Torres, 520 Compl: Bl B, Apto 207
Bairro: Indianopolis Cidade: Caruaru/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Oeste, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CRIMINAL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc)

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus, PJe Criminal e Juizados Especiais
Criminais  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Pernambuco,  inclusive  Justiça  Militar  Estadual,  AÇÃO PENAL,
distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende a Resolução do CNJ nº 270/2018.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2º, da Lei
7.210/84 e dos artigos 76, § 6º e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010.

Observações:
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 011/2008 - TJPE, de
15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009 - TJPE, de 13 de julho de 2009, com a nova redação
conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro de 2011.

A autenticidade desta  certidão poderá  ser  confirmada na página do Tribunal  de  Justiça  do Estado de Pernambuco -
www.tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão, utilizando o número de autenticidade acima
identificado.

Antecedentes Criminais https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterPesso...
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Data da Emissão: 15/03/2023 08h34min Data de Validade: 13/04/2023

Nº da Certidão: 04270076/2023 Nº da Autenticidade: C7.F1.FR.S3.T0

Nome: LIDYANE CONCEIÇÃO CURSINO DE LIMA
Documento Identificação: 7174157 SDS/PE Data da Emissão: 20/09/2002
CPF: 067.402.914-38 Título de Eleitor:
Nome do Pai:
Nome da Mãe: MARIA DE LOURDES DE LIMA
Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 08/12/1987
Endereço Residencial: Avenida Portugal, 1290 Compl: bl 01, apto 709
Bairro: Universitário Cidade: Caruaru/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Oeste, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CRIMINAL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc)

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus, PJe Criminal e Juizados Especiais
Criminais  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Pernambuco,  inclusive  Justiça  Militar  Estadual,  AÇÃO PENAL,
distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende a Resolução do CNJ nº 270/2018.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2º, da Lei
7.210/84 e dos artigos 76, § 6º e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010.

Observações:
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 011/2008 - TJPE, de
15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009 - TJPE, de 13 de julho de 2009, com a nova redação
conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro de 2011.

A autenticidade desta  certidão poderá  ser  confirmada na página do Tribunal  de  Justiça  do Estado de Pernambuco -
www.tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão, utilizando o número de autenticidade acima
identificado.

Antecedentes Criminais https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterPesso...
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Data da Emissão: 15/03/2023 18h30min Data de Validade: 13/04/2023

Nº da Certidão: 04271635/2023 Nº da Autenticidade: ON.SE.DK.NB.MI

Nome: MARIA SILVANY SILVA FURETTI
Documento Identificação: 3425991 SDS/PE Data da Emissão: 03/09/2018
CPF: 656.214.254-72 Título de Eleitor:
Nome do Pai:
Nome da Mãe: TEREZINHA DE JESUS
Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 24/07/1968
Endereço Residencial: Rua Alcides d'Andrade Lima, 30 Compl:
Bairro: São Sebastião Cidade: Bezerros/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Oeste, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CRIMINAL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc)

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus, PJe Criminal e Juizados Especiais
Criminais  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Pernambuco,  inclusive  Justiça  Militar  Estadual,  AÇÃO PENAL,
distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende a Resolução do CNJ nº 270/2018.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2º, da Lei
7.210/84 e dos artigos 76, § 6º e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010.

Observações:
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 011/2008 - TJPE, de
15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009 - TJPE, de 13 de julho de 2009, com a nova redação
conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro de 2011.

A autenticidade desta  certidão poderá  ser  confirmada na página do Tribunal  de  Justiça  do Estado de Pernambuco -
www.tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão, utilizando o número de autenticidade acima
identificado.

Antecedentes Criminais https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterPesso...
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Data da Emissão: 15/03/2023 18h05min Data de Validade: 13/04/2023

Nº da Certidão: 04271554/2023 Nº da Autenticidade: X8.63.BP.GH.P3

Nome: ROSANA MENDES TEIXEIRA
Documento Identificação: 1924840 SSP/PE Data da Emissão: 18/10/1978
CPF: 220.818.874-87 Título de Eleitor:
Nome do Pai:
Nome da Mãe: JOSEFA FRANCISCA MENDES TEIXEIRA
Estado Civil: Divorciado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 15/10/1960
Endereço Residencial: Av. D. Rosa cordeiro de melo, 413 Compl:
Bairro: vassoural Cidade: Caruaru/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Oeste, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CRIMINAL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc)

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus, PJe Criminal e Juizados Especiais
Criminais  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Pernambuco,  inclusive  Justiça  Militar  Estadual,  AÇÃO PENAL,
distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende a Resolução do CNJ nº 270/2018.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2º, da Lei
7.210/84 e dos artigos 76, § 6º e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010.

Observações:
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 011/2008 - TJPE, de
15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009 - TJPE, de 13 de julho de 2009, com a nova redação
conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro de 2011.

A autenticidade desta  certidão poderá  ser  confirmada na página do Tribunal  de  Justiça  do Estado de Pernambuco -
www.tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão, utilizando o número de autenticidade acima
identificado.

Antecedentes Criminais https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterPesso...
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Data da Emissão: 15/03/2023 18h16min Data de Validade: 13/04/2023

Nº da Certidão: 04271595/2023 Nº da Autenticidade: UM.FP.BS.UD.7D

Nome: ADRIANE SYLMARA GOMES DA SILVA MELO
Documento Identificação: 4450049 SDS/PE Data da Emissão: 19/02/2020
CPF: 704.501.614-04 Título de Eleitor:
Nome do Pai:
Nome da Mãe: MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA
Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 13/01/1975
Endereço Residencial: Rua Alberto Torres, 520 Compl: Bl B, Apto 207
Bairro: Indianopolis Cidade: Caruaru/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Oeste, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CRIMINAL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc)

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus, PJe Criminal e Juizados Especiais
Criminais  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Pernambuco,  inclusive  Justiça  Militar  Estadual,  AÇÃO PENAL,
distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende a Resolução do CNJ nº 270/2018.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2º, da Lei
7.210/84 e dos artigos 76, § 6º e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010.

Observações:
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 011/2008 - TJPE, de
15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009 - TJPE, de 13 de julho de 2009, com a nova redação
conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro de 2011.

A autenticidade desta  certidão poderá  ser  confirmada na página do Tribunal  de  Justiça  do Estado de Pernambuco -
www.tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão, utilizando o número de autenticidade acima
identificado.

Antecedentes Criminais https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterPesso...
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CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 105633/2023

ADRIANE SYLMARA GOMES DA SILVA MELO (Data de Nascimento: 13/01/1975)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 704.501.614-04
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 14/03/2023 às 23:01:32.

Observações:

Certidão emitida em: 15/03/2023 às 09:07:29 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2919-8034-9

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos de
Juizados Especiais: CRETA e PJe 2.X;



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 105631/2023

LIDYANE CONCEICAO CURSINO DE LIMA (Data de Nascimento: 08/12/1987)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 067.402.914-38
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 14/03/2023 às 23:01:32.

Observações:

Certidão emitida em: 15/03/2023 às 09:06:21 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2919-8024-1

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos de
Juizados Especiais: CRETA e PJe 2.X;



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 105628/2023

JOSE SOARES DE MELO FILHO (Data de Nascimento: 12/01/1962)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 351.414.844-91
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 14/03/2023 às 23:01:32.

Observações:

Certidão emitida em: 15/03/2023 às 09:04:28 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2919-8004-7

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos de
Juizados Especiais: CRETA e PJe 2.X;



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 105625/2023

MARIA SILVANY SILVA FURETTI (Data de Nascimento: 24/07/1968)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 656.214.254-72
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 14/03/2023 às 23:01:32.

Observações:

Certidão emitida em: 15/03/2023 às 09:03:19 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2919-7991-0

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos de
Juizados Especiais: CRETA e PJe 2.X;



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 105623/2023

ISABELA PONTES FRANCA (Data de Nascimento: 07/04/1980)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 034.824.424-01
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 14/03/2023 às 23:01:32.

Observações:

Certidão emitida em: 15/03/2023 às 09:01:53 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2919-7978-2

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos de
Juizados Especiais: CRETA e PJe 2.X;



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 105616/2023

ROSANA MENDES TEIXEIRA (Data de Nascimento: 15/10/1960)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 220.818.874-87
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 14/03/2023 às 23:01:32.

Observações:

Certidão emitida em: 15/03/2023 às 09:00:31 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2919-7960-0

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos de
Juizados Especiais: CRETA e PJe 2.X;



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 105610/2023

MILTON JOSE DA SILVA (Data de Nascimento: 16/02/1974)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 817.876.504-72
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 14/03/2023 às 23:01:32.

Observações:

Certidão emitida em: 15/03/2023 às 08:59:15 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2919-7941-3

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos de
Juizados Especiais: CRETA e PJe 2.X;



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 105608/2023

JOEL SILVA LIMA FILHO (Data de Nascimento: 06/01/1963)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 269.322.535-34
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 14/03/2023 às 23:01:32.

Observações:

Certidão emitida em: 15/03/2023 às 08:57:53 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2919-7924-3

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos de
Juizados Especiais: CRETA e PJe 2.X;



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 105607/2023

LIDYANE CONCEICAO CURSINO DE LIMA (Data de Nascimento: 08/12/1987)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 067.402.914-38
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 14/03/2023 às 23:01:32.

Observações:

Certidão emitida em: 15/03/2023 às 08:56:23 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2919-7911-1

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos de
Juizados Especiais: CRETA e PJe 2.X;
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